
 

CONFERÊNCIA – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo nº: 

__________/______ 
Pregão nº: 

__________/______ 
Objeto:  
 

Pregão: 

(   ) I     (   ) II     (   ) III 
Data do Pregão:  

____/____/_______ 
Empresa Licitante: 

 
CNPJ Nº:  

DOCUMENTOS SITUAÇÃO VALIDADE OBSERVAÇÕES 

(X) SICAF    

(X) TCU / CEIS    

(X) PROPOSTA READEQUADA    

(X) CONTRATO SOCIAL (CONSOLIDADO)    

(X) DOCUMENTOS SÓCIOS    

(X) CNPJ 
(X) ATIVO 

(   ) INATIVO 
  

(X) INSCRIÇÃO ESTADUAL    

(X) INSCRIÇÃO MUNICIPAL    

(X) CND FEDERAL / UNIÃO / INSS 
(X) NEGATIVA 

(  ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  
29/11/2025 

 

(X) CND MUNICIPAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  
29/12/2025 

 

(X) CND ESTADUAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(X) NEGATIVA 

(  ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(  ) POSITIVA  
14/03/2026 

 

(X) CRF FGTS 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  
26/11/2025 

 

(X) CND (TRABALHISTA) 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  
21/03/2025 

 

(X) FALÊNCIA E CONCORDATA 
(X) NADA CONSTA 

(   ) CONSTA 11/11/2025  

(X) DECLARAÇÃO CARTÓRIOS     

(X) BALANÇO 23/24    

(X) ATESTADO CAPACITAÇÃO TÉCNICA 
(X) ATENDE 

(   ) NÃO ATENDE   

(X) REGISTRO ENTIDADE PROFISSIONAL  30/04/2026  

(X) AF / AFE ANVISA    

(X) LICENÇA SANITÁRIA  31/03/2026  

(X) DECLARAÇÃO ME /EPP (ANEXO V)    

(   ) OUTROS DOCUMENTOS    

(X) DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO IV)    

Após a análise dos documentos a empresa foi: 

(   ) DESCLASSIFICADA     (X) HABILITADA     (    ) INABILITADA 
 

Nova Friburgo, 25 de novembro de 2025. 

Assinatura do(a) Pregoeiro (a) Assinatura do Apoio 

 
Assinatura do Apoio 

 

 

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 47.454.600/0001-93 

9.752 2025 

 

90.126 2025 

  x 30 10 2025 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS CONTROLADOS, para atender as necessidades da 
Rede Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) ano. 
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR LUIZ CARLOS MARQUES FILHO SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

7

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 17/06/2024 e arquivado em 17/06/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1215403-3
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
32900702326 - 21/09/2023
NIRE: 33.2.1215403-3
GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 
Boleto(s): 
Hash: 075440B6-15DF-4219-8136-C33E4C63C11C

Orgão Calculado Pago
Junta 469,00 469,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00506179-6

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

2024/00506179-6

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1215403-3
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

14/06/2024 11:06:34

JUCERJA
Último arquivamento:

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA.

NIRE: 33.2.1215403-3

Boleto(s): 104739644
Hash: 075440B6-15DF-4219-8136-C33E4C63C11C

32900702326 - 21/09/2023

2 0 2 4 / 0 0 5 0 6 1 7 9 - 6 

Orgão Calculado Pago
Junta 469,00 469,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21964217602

E-mail: scalise.alessandro@proton.me

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 14/06/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

14/06/2024

Data
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1  

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

 
CNPJ: 47.454.600/0001-93 
NIRE: 33.2.1215403-3 

 
Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual: 

 
 

ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE, brasileiro, natural do Rio de 
Janeiro, empresário, nascido em 08/12/1978, Casado em Comunhão Parcial de Bens, 
portador da Carteira de Habilitação nº 04304721100, expedida pelo Detran-RJ e CPF 
nº 083.183.707-16, residente e domiciliado na Rua Marcos Paulo, rnº 101, casa 14, 
Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.790-676.  

 

Titular da empresa: GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, constituída por 
instrumento particular devidamente registrado na Junta comercial do Rio de Janeiro, 
sob o NIRE nº 33.2.1215403-3, com sede na Rua Rua Maranhão, Nº 1334, Lote 6, 
Jardim Iguacu, Nova Iguaçu, RJ, CEP: 26.282-180, inscrita no CNPJ sob o nº 
47.454.600/0001-93, resolve promover a 3ª (terceira) alteração do contrato social, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 
 
 O sócio ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE, acima qualificado, altera o 
capital social de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) equivalente a 20.000 (vinte mil) quotas 
para R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) na quantia de 480.000 (quatrocentos 
e oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota totalmente intetralizados 
em moeda corrente do país a partir da presente alteração e assim composto a sua 
distribuição: 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL PARA:  
 
COMERCIO ATACADISTA E DISTRIBUIÇÃO, ARMAZENAMENTO, 

EXPEDIÇÃO, DE MEDICAMENTOS, DROGAS E INSUMOS FARMACÊUTICOS, 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, DE PRÓTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIA, DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS (CORRELATOS), COMÉRCIO 
ATACADISTA E DISTRIBUIÇÃO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA, HIGIENE PESSOAL, COMERCIO ATACADISTA E 
DISTRIBUIÇÃO DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS COM IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO, VESTIMENTA DE SEGURANÇA, EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 
 

Em decorrência das alterações contratuais, o sócio resolve consolidá-lo num só 
texto com base nas seguintes cláusulas: 

 
 
 

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

 

Pelo presente instrumento Particular de Constituição: 
 
 

ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE, brasileiro, natural do Rio de Janeiro, 
empresário, nascido em 08/12/1978, Casado em Comunhão Parcial de Bens, portador 
da Carteira de Habilitação nº 04304721100, expedida pelo Detran-RJ e CPF nº 
083.183.707-16, residente e domiciliado na Rua Marcos Paulo, rnº 101, casa 14, 
Recreio dos Bandeirantes, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.790-676. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial GREEN MED 
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede na Rua Maranhão, Nº 1334, Lote 6, 
Jardim Iguacu, Nova Iguaçu, RJ, CEP: 26.282-180.  

 

Parágrafo 1º - A sociedade possui 01 (uma) filial no seguinte endereço:  

Filial 01 – Avenida Talma Rodrigues Ribeiro, n 147, Galpão 02, Bloco G2, Sala 25, 
Portal de Jacaraípe, Serra, ES, Cep. 29.173-795. Inscrita no CNPJ sob o nº 
47.454.600/0002-74, devidamente registrada na junta sob o NIRE 32900702326 em 
21/09/2023. 
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CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objetos o de COMERCIO 
ATACADISTA E DISTRIBUIÇÃO, ARMAZENAMENTO, EXPEDIÇÃO, DE 
MEDICAMENTOS, DROGAS E INSUMOS FARMACÊUTICOS, 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, DE PRÓTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIA, DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS (CORRELATOS), 
COMÉRCIO ATACADISTA E DISTRIBUIÇÃO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS 
DE PERFUMARIA, HIGIENE PESSOAL, COMERCIO ATACADISTA E 
DISTRIBUIÇÃO DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS COM IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO, VESTIMENTA DE SEGURANÇA, EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

 

 
CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 25/01/2023 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o Capital Social de R$ R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em 
moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular, divididos em 480.000 
(quatrocentos e oitenta mil) de quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, na seguinte 
proporção:  
 

 
 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade dos titulares é restrita ao valor do capital 
integralizado. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA. A Administração da empresa exercida será pelo administrador 
o Sr. ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE, com poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do 
nome empresarial. 
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Parágrafo Único - O administrador ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE, 
poderá fixar uma retirada mensal, a título de “Pró-Labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
 
CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. A empresa também poderá 
levantar balanços trimestrais, e distribuir lucros. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas das leis, 
que não está impedido de exercer a administração da empresa por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade (Art. 1.001, § 1º, CC/2022). 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Fica eleito o foro de Rio de Janeiro para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

 
E, por estar assim justo e contratado, a parte assina o presente instrumento em 1 

(uma) via. 
 

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2024. 

 

 

 
 

___________________________ 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., NIRE 33.2.1215403-3, PROTOCOLO 

2024/00506179-6, ARQUIVADO EM 17/06/2024, SOB O NÚMERO (S) 00006294368, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

083.183.707-16 ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1
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GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA.
Rua: R. MARANHÃO 1334, LOTE 6 CEP: 26282-180
Telefone: 21 3993-7969 - 21 3993-7968
CNPJ: 47.454.600/0001-93 IE: 12570600
Email: licitacao@greenmedcomercial.com.br

1 /1

Ao Órgão 985867 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ. Pregão Eletrônico N° 901262025. Apresentamos nossa 
proposta de preços.

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total
69 CARBAMAZEPINA  -  CARBAMAZEPINA  -

CARBAMAZEPINA  DOSAGEM:  200MG,
APRESENTAÇÃO: LIBERAÇÃO CONTROLADA

COMPRIMIDO 274.110,00 0,1600 43.857,6000

MARCA: TEUTO HOSP RMS 1037004720118
MODELO/VERSÃO: COMPRIMIDO

79 MIDAZOLAM  -  MIDAZOLAM  -  MIDAZOLAM
DOSAGEM: 5MG/ML, APLICAÇÃO: INJETÁVEL

AMPOLA 10,00 
ML

39.375,00 2,9900 117.731,2500

MARCA: TEUTO HOSP RMS 1037006360194
MODELO/VERSÃO: AMPOLA

Valor total da proposta: 161.588,8500

O valor total dessa proposta é de R$161.588,8500 (cento e sessenta e um mil e quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e cinco 
centavos).
Dados Comerciais:
Banco: BRADESCO
Conta: 29041-6
Agencia: 6536

Validade da proposta: Conforme Edital
Prazo de entrega: Conforme Edital
Prazo para pagamento: Conforme Edital
Prazo de garantia: Conforme Edital
Observações:
Declaramos :
Declaramos de que a propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento aos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas, na forma do 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do ANEXO I - (Proposta de Preços) deste Edital.
Encontra em conformidade com Edital e Termo de Referência

O preço acima inclui todos os custos de taxas, impostos, seguros, frete, encargos sociais, encargos trabalhistas, previdenciários,
contribuições fiscais, combustível, lanche e outros que venham incidir sobre o objeto da presente proposta comercial
O preço ofertado inclui todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais, administração, trabalhistas,
previdenciários, contribuições para fiscais e outros

Declaro, que os preços de todas as contratações de serviços e/ou aquisição de bens de consumo,
propostos encontram-se compatíveis com os práticos no mercado..

Declaramos que nossa proposta
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, na forma do 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021

Declaramos  que  não  contenham  declaração  de  que  a  proposta  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega.

NOVA IGUAÇU, 3 de Novembro de 2025

Representante Legal
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ALVARÁ DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTO
 

Número do Alvará
2024000191

Inscrição Imobiliária
598750–4

Inscrição mobiliária
781878

Número do Processo
0020235677965

Nome da Empresa
GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

Endereço da Empresa
R MARANHAO, 1334, LOTE:6 – JARDIM IGUACU. CEP: 26282180. NOVA IGUACU – RJ

Atividade Econômica Principal
4644301 – COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Atividades Secundárias
4645101 – COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATÓRIOS
4645102 – COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA
4645103 – COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
4646001 – COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA
4646002 – COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4649408 – COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

CNPJ da Empresa
47.454.600/0001–93

Data do Início da Atividade
08/08/2022

Data de Emissão
15/02/2024

Observação
O PRESENTE NÃO RECONHECE OU CONFERE QUALQUER DIREITO DE POSSE OU DE TITULARIDADE COM RELAÇÃO AO IMÓVEL NÃO
SUPRE OU SUBSTITUI NENHUMA LICENÇA OU CERTIFICADO EMITIDO POR OUTROS ÓRGÃOS COMO INEA DNPM, IBAMA, IPHAN, DRM,
CBMERJ, VISA/SEMUS E HABITE–SE E/OU DOCUMENTOS QUE COMPROVEM ACESSIBILIDADE DO LOCAL. EMPRESA ENQUADRADA
COMO ALTO RISCO, SEGUNDO INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 0001/2019/SEMEF DE 07 DE JUNHO DE 2019 E DECRETO DE GRAU DE
RISCO Nº 11.839 DE 14 DE JANEIRO DE 2020. ALVARA VALIDO SOMENTE COM O CERTIFICADO DO CORPO DE BOMBEIROS E LICENCA
SANITARIA.

 



Secretaria Municipal de Saúde 
_,=,- Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Japeri 
Secretaria Municipal de Saúde 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins, que o fornecedor A empresa GREEN MED 

DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA., e tem sede e domicilio na Rua Maranhão, Nº 1334, Lote 6, 

Jardim Iguaçu, Nova Iguaçu, RJ, CEP: 26.282-180, por intermédio de seu 

Representante Legal o Sr. Alessandro de Avelar Scalise, portador da Carteira de 
.

.

Identidade nº l 10289907IFPRJ e do CPF nº 083.183.707-16, é 
1

·um dos nossos 

fornecedores de Medicamentos, Correlatos, Material médico hospitalar ,Saneantes e 

Insumos ,não havendo até a presente data, nada que desabone a sua conduta perante 

este departamento, observando que nos fornece os devidos produtos conforme 

estabelecido no contrato, bem como cumpre todos os prazos e condições estabelecidas. 

BRUNO FARIAS PRUDENCIO 

Matrícula: 92.210-01 

Cargo: DIRETOR DE ALMOXARIFADO 

Japeri/RJ 10 de Dezembro de 2024. 

Estrada. Estrada Ary Schiavo 994, - Santa Inês, Japeri - RJ, 26.445.325 Email: 
, ,seq-etariadesaudejaperi.202 l@gmail.com 

,, 
, 

,CNPJ: 11.294684/0001-06 







BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMEN

01/01/2023 a 31/12/2023 47.454.600/0001-93

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

Ativo R$ 136.321,91R$ 20.000,00

 Ativo Circulante R$ 136.321,91R$ 20.000,00

  Disponível R$ 136.321,91R$ 20.000,00

   Numerários em caixa R$ 135.463,81R$ 20.000,00

   Banco conta movimento R$ 1,00R$ 0,00

   Aplicações Financeiras R$ 857,10R$ 0,00

Passivo R$ 136.321,91R$ 20.000,00

 Passivo Circulante R$ 4.500,00R$ 0,00

  Contas a pagar R$ 4.500,00R$ 0,00

 Patrimônio líquido R$ 131.821,91R$ 20.000,00

  Capital Social R$ 20.000,00R$ 20.000,00

   Capital Integralizado R$ 20.000,00R$ 20.000,00

  Lucros / Prejuízos acumulados R$ (13.178,09)R$ 0,00

  AFAC - Adiantamento para Futuro Aumento 
de Capital

R$ 125.000,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0B.C0.E8.19.51.8F.A4.16.55.48.C4.5B.1E.4E.ED.E3.5D.7D.7B.0A-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMEN

01/01/2023 a 31/12/2023 47.454.600/0001-93

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 1

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (13.036,19)R$ 0,00

       (-) Despesas Administrativas R$ (13.036,19)R$ 0,00

        (-) Despesas Administrativas R$ (13.036,19)R$ 0,00

      (-) DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ (141,90)R$ 0,00

       (-) Despesas financeiras R$ (141,90)R$ 0,00

        (-) Despesas Bancárias R$ (141,90)R$ 0,00

   (-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (13.178,09)R$ 0,00

  (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (13.178,09)R$ 0,00

 (-) RESULTADO LÍQUIDO R$ (13.178,09)R$ 0,00

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÓS 
PARTICIPAÇÕES

R$ (13.178,09)R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0B.C0.E8.19.51.8F.A4.16.55.48.C4.5B.1E.4E.ED.E3.5D.7D.7B.0A-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



 
 
 
 
 

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

  LIQUIDEZ GERAL      ÍNDICES  
Ativo circulante + Realizável a longo prazo  R$ 136.321,91 30,29 
Passivo Circulante + Passivo Não circulante R$ 4.500,00  
(Quanto maior melhor)    

  LIQUIDEZ CORRENTE  
   

Ativo Circulante  R$ 136.321,91 30,29 
Passivo Circulante R$ 4.500,00  
(Quanto maior melhor)    

  SOLVÊNCIA GERAL  
   

Ativo TOTAL  R$ 136.321,91 30,29 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante R$ 4.500,00  

(Quanto maior melhor)    

  LIQUIDEZ SECA  
   

Ativo Circulante - Estoque R$ 136.321,91 30,29 
Passivo Circulante R$ 4.500,00  

(Quanto maior melhor)    

  INDICE PARTICIPAÇÃO DE TERCEIROS  
   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante R$ 4.500,00 0,03 
Ativo Total R$ 136.321,91  
(Quanto menor melhor)    

  INDICE INDIVIDAMENTO GERAL  
   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante R$ 4.500,00 0,03 
Ativo 
(Quanto menor melhor) 

R$ 136.321,91  

 
NOVA IGUAÇU, 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMEN

01/01/2023 a 31/12/2023 47.454.600/0001-93

Número de Ordem do Livro: 1

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMEN

NIRE 33212154033

CNPJ 47.454.600/0001-93

Número de Ordem 1

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Nova Iguaçu

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

08/08/2022

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

312

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMEN

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

312

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
0B.C0.E8.19.51.8F.A4.16.55.48.C4.5B.1E.4E.ED.E3.5D.7D.7B.0A-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

47.454.600/0001-93

01/01/2023 a 31/12/2023

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMEN

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

33212154033

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  1

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

0B.C0.E8.19.51.8F.A4.16.55.48.C4.5B.1E.4E.ED.E3.5D.7D.7B.0A

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME
Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO

VALIDADE
RESPONSÁVEL 

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

47454600000193

GREEN MED 
DISTRIBUIDORA E 
IMPORTADORA DE 

MEDICAME:
47454600000193

642695666065831344
6

09/08/2023 a 
08/08/2024

Sim

Contador 91437075720
EUDES ALBERTO DE 

ANDRADE:91437075720
765418755047496299

8
06/06/2023 a 
05/06/2024

Não

Contador Responsável Pelo Termo de 
Verificação para Fins de Substituição 

da ECD
91437075720

EUDES ALBERTO DE 
ANDRADE:91437075720

765418755047496299
8

06/06/2023 a 
05/06/2024

-

NÚMERO DO RECIBO: 

0B.C0.E8.19.51.8F.A4.16.55.48.C4.5B.
1E.4E.ED.E3.5D.7D.7B.0A-5 em

 
às
 

27/05/2024 16:34:09

EF.9E.05.E5.CF.FC.04.67 
F6.D6.79.66.80.2D.FA.10

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



  
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2023 
  
BALANÇO PATRIMONIAL  
 
1) CONTEXTO OPERACIONAL 
 
A GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA é uma 
sociedade empresária limitada, com sede e foro na cidade de Nova Iguaçu/RJ, 
CNPJ 47.454.600/0001-93 tendo como objeto social  Comércio atacadista e 
distribuição, armazenamento, expedição, de medicamentos, drogas e insumos 
farmacêuticos, instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar 
e de laboratórios, de próteses e artigos de ortopedia, de produtos odontológicos 
(correlatos), comercio atacadista e distribuição de cosméticos, produtos de 
perfumaria, higiene pessoal, comercio atacadista e distribuição de saneantes 
domissanitários com importação e exportação, vestimenta de segurança, 
equipamento de proteção individual, com início de atividades em  08/08/2022.  
  
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os 
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da 
legislação societária brasileira. 
  
3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos 
proporcionais até a data do balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de 
competência; 
3.3) Capital Social totalmente Integralizado e Registrado de acordo com as 
Normas contábeis 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa não efetuou ajuste de avaliação patrimonial para o exercício. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
Para o Exercício, a empresa esteve enquadrada na forma de Tributação do 
Simples Nacional até a data de 31/07/2023, utilizando-se do regime de 
Competência. A Exclusão do regime se deu comunicação da empresa através 



de seu representante legal. A partir de 01/08/2023 a empresa passou se 
enquadrou no Regime de Tributação pelo Lucro Presumido, mantendo o 
Regime de apuração dos tributos por competência. 
  
 
4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
 
Não há empréstimos e Financiamentos contraídos, junto à instituições 
financeiras nacionais e Internacionais. 
  
 
5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
 
O passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os 
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e 
advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 
  
6) CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social é de R$ 20.000,00, dividido em 20.000 quotas de R$ 1,00 cada, 
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 
 
Nome do sócio – ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE, participação 
percentual de 100% 
 
7) RESERVA PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 
 
Foi aportado pelo sócio e devidamente registrado contabilmente, e em espécie 
valor para futuro aumento de Capital Social. 
  
  
8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à 
data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a 
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos 
sobre seus resultados futuros. 
  
 
 
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
 

1) Receitas  
Não foram realizadas receitas para o Exercício  

2) Despesas Administrativas 



Despesas realizadas para manutenção da empresa, sem realização de atividade 
fim (operacional) 

3) Despesas Financeiras 
Tarifas Bancárias para fim de manutenção de conta corrente 

4) Prejuízo apurado para o Exercício, devidamente contabilizado no valor 
de R$ 13.138,09 
 
 

 
 
INDICES FINANCEIROS 

 
a) Liquidez Geral - Um índice de liquidez geral, quanto maior for, 

indica que a empresa tem uma boa base de ativos para sustentar suas 
operações e dívidas, aumentando a confiança dos investidores e a 
atratividade para potenciais credores. Para a empresa, o índice 
Demonstrado é de 30,29 e quanto maior, melhor 
 

b) Liquidez Corrente - O índice de liquidez corrente é essencial para 
avaliar a saúde financeira de uma empresa, já que essa métrica auxilia 
na identificação de riscos financeiros e na elaboração de estratégias 
para promover a estabilidade financeira e o crescimento sustentável 
da companhia. Para a empresa, no exercício o índice é de 30,29, e 
quanto maior, melhor 
 

c) Solvência Geral - O índice de solvência geral é uma métrica essencial 
para avaliar a saúde financeira das empresas concorrentes. Com 
apresentação de Indice maior que 1, indica que a empresa possui 
recursos suficientes para cobrir suas obrigações a longo prazo, O 
índice apresentado é de 30,29 

 
d) Liquidez Seca - A liquidez seca é um indicador financeiro utilizado 

para avaliar a capacidade de uma empresa em cumprir suas 
obrigações de curto prazo, excluindo o estoque de seu ativo 
circulante. Quando maior for, melhor. O índice apresentado na 
Demonstração é de 30,29 

 
e) Índice de Participação de Terceiros – A participação de capital de 

terceiros, representa o percentual de recursos provindos de fontes 
externas utilizado pela empresa para manutenção, continuidade e 
expansão de suas atividades. Quanto menor for, melhor. Índice 
apresentado 0,03 

 



f) Indice Endividamento Geral – Possibilita calcular como está a 
situação financeira da empresa, levando em conta todo o Ativo da 
empresa. Neste índice, quanto menor for apresentado, melhor e é de 
0,03 

 
 

Nova Iguaçu, 31 de Dezembro de 2023 
 
  
 
 __________________________ 
Alessandro de Avelar Scalise 
CPF 083.183.707-16 
Sócio Administrador 
  
 
___________________________ 
Carlos Henrique G. Santos 
CPF 011.128.967-08 
CRC 097919-O/8 
 

ALESSANDRO DE 
AVELAR 
SCALISE:08318370716

Assinado de forma digital por 
ALESSANDRO DE AVELAR 
SCALISE:08318370716 
Dados: 2024.07.30 19:36:40 -03'00'

CARLOS HENRIQUE 
GARCEZ DOS 
SANTOS:01112896708

Assinado de forma digital por 
CARLOS HENRIQUE GARCEZ DOS 
SANTOS:01112896708 
Dados: 2024.07.30 19:39:08 -03'00'



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

GREEN MED DISTRIB.IMPORT.MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 47.454.600/0001-93

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

Ativo R$ 7.821.536,85R$ 136.321,91

 Circulante R$ 6.936.751,26R$ 136.321,91

  Disponível R$ 2.521.453,15R$ 136.321,91

   Numerários em caixa R$ 2.209.904,37R$ 135.463,81

    Caixa R$ 2.209.904,37R$ 135.463,81

   Banco conta movimento R$ 1,00R$ 1,00

    Banco Bradeso c/c: 29041-6 R$ 1,00R$ 1,00

   Aplicações R$ 311.547,78R$ 857,10

    Aplicação Banco Bradesco c/c: 29041-6 R$ 270.961,81R$ 857,10

    Aplicação Banco Santander c/c: 13005728-
4

R$ 40.585,97R$ 0,00

  Clientes R$ 1.341.857,02R$ 0,00

   Clientes R$ 1.341.857,02R$ 0,00

    Duplicatas a receber R$ 1.341.857,02R$ 0,00

  Impostos à Recuperar R$ 103.453,67R$ 0,00

   Impostos à Recuperar R$ 103.453,67R$ 0,00

    ICMS à Recuperar R$ 103.453,67R$ 0,00

  Estoques R$ 2.969.987,42R$ 0,00

   Estoques  em trânsito R$ 2.969.987,42R$ 0,00

    Mercadorias para Revenda R$ 2.969.987,42R$ 0,00

 Ativo Não Circulante R$ 580.000,00R$ 0,00

  Imobilizado R$ 580.000,00R$ 0,00

   Imobilizado R$ 580.000,00R$ 0,00

    Veículos R$ 580.000,00R$ 0,00

 Contas de compensação R$ 304.785,59R$ 0,00

  Compensação - Ativo R$ 304.785,59R$ 0,00

   Compensação - Ativo R$ 304.785,59R$ 0,00

    Mercadorias P/Entrega Futura R$ 120.323,27R$ 0,00

    Bem em Consignação R$ 184.462,32R$ 0,00

Passivo R$ 7.821.536,85R$ 136.321,91

 Circulante R$ 1.912.142,91R$ 4.500,00

  Fornecedores R$ 1.868.761,11R$ 4.500,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 3Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
76.81.E0.11.74.4F.10.1F.0A.51.BA.51.13.48.1B.89.87.C1.44.EF-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

GREEN MED DISTRIB.IMPORT.MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 47.454.600/0001-93

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   Fornecedores R$ 1.868.761,11R$ 4.500,00

    Fornecedores R$ 1.868.761,11R$ 4.500,00

  Obrigações Sociais R$ 2.397,74R$ 0,00

   Obrigações Sociais R$ 2.397,74R$ 0,00

    INSS à Recolher R$ 1.898,42R$ 0,00

    FGTS à Recolher R$ 499,32R$ 0,00

  Tributos à Recolher R$ 37.791,83R$ 0,00

   Tributos à Recolher R$ 37.791,83R$ 0,00

    IRPJ à Recolher R$ 6.957,29R$ 0,00

    CSLL à Recolher R$ 8.509,40R$ 0,00

    ICMS à Recolher R$ 3.992,34R$ 0,00

    PIS à Recolher R$ 745,52R$ 0,00

    COFINS à Recolher R$ 3.440,88R$ 0,00

    ICMS Substituição Tributária a Recolher R$ 12.245,40R$ 0,00

    ICMS FECP Subst Tributária a Recolher R$ 1.901,00R$ 0,00

  Obrigações Trabalhistas R$ 2.192,23R$ 0,00

   Obrigações Trabalhistas R$ 2.192,23R$ 0,00

    Salários a Pagar R$ 2.192,23R$ 0,00

  Antecipação de Clientes R$ 1.000,00R$ 0,00

   Antecipação de Clientes R$ 1.000,00R$ 0,00

    Antecipação de Clientes R$ 1.000,00R$ 0,00

 Passivo Não Circulante R$ 1.759.643,19R$ 0,00

  Obrigações à Longo Prazo R$ 1.759.643,19R$ 0,00

   Fornecedores à Longo Prazo R$ 1.759.643,19R$ 0,00

    Fornecedores à Longo Prazo R$ 1.759.643,19R$ 0,00

 Patrimônio líquido R$ 3.965.288,43R$ 131.821,91

  Capital Realizado R$ 480.000,00R$ 20.000,00

   Capital Subscrito R$ 480.000,00R$ 20.000,00

    Capital Social R$ 480.000,00R$ 20.000,00

  (-) Resultados Acumulados R$ 1.140.288,43R$ (13.178,09)

   (-) Resultados Acumulados R$ 1.140.288,44R$ (13.178,09)

    Lucros Acumulados R$ 1.069.307,51R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 3Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
76.81.E0.11.74.4F.10.1F.0A.51.BA.51.13.48.1B.89.87.C1.44.EF-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

GREEN MED DISTRIB.IMPORT.MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 47.454.600/0001-93

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    (-) Prejuízos Acumulados R$ (13.178,09)R$ (13.178,09)

    Lucros Presumidos à Distribuir R$ 84.159,02R$ 0,00

   Ajustes de Exercícios Anteriores R$ (0,01)R$ 0,00

    Ajustes de Exercícios Anteriores R$ (0,01)R$ 0,00

  Reserva para Futuro Aumento de Capital R$ 2.345.000,00R$ 125.000,00

   Reserva para Futuro Aumento de Capital R$ 2.345.000,00R$ 125.000,00

    Reserva Aporte Capital Social R$ 2.345.000,00R$ 125.000,00

 Contas de compensação R$ 184.462,32R$ 0,00

  Compensação - Passivo R$ 184.462,32R$ 0,00

   Compensação - Passivo R$ 184.462,32R$ 0,00

    Bem em Consignação R$ 184.462,32R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 3Página 3 de
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7.516.751,26
3.671.786,10

6.936.751,26
1.912.142,91

Ativo Total 7.821.536,85
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 3.671.786,10

3.966.763,85
1.912.142,91

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 3.671.786,10
Ativo Total 7.821.536,85

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 3.671.786,10
Patrimonio Liquido 3.965.288,43

Alessandro de Avelar Scalise Carlos Henrique G. Santos
Sócio Administrador Contador CRC 097919-O/8 - RJ 
CPF: 083.183.707-16 CPF : 011.128.967-08

DEMONSTRAÇÃO DE INDICES FINANCEIROS
GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

CNPJ 47.454.600/0001-93

Nova Iguaçu, 31 de Dezembro de 2024

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

= 2,05
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante 
= 3,63

Passivo Circulante

INDICE DE SOLVENCIA GERAL

= 2,13

INDICE DE LIQUIDEZ SECA
Ativo Circulante - Estoques 

= 2,07
Passivo Circulante

INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

0,93=

INDICE PARTICIPAÇÃO DE TERCEIROS

= 0,47

CARLOS HENRIQUE 
GARCEZ DOS 
SANTOS:01112896708

Assinado de forma digital por 
CARLOS HENRIQUE GARCEZ DOS 
SANTOS:01112896708 
Dados: 2025.05.05 09:16:38 -03'00'



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

GREEN MED DISTRIB.IMPORT.MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 47.454.600/0001-93

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     Receitas Operacionais R$ 3.175.416,40R$ 0,00

       Receitas Revenda de Mercadorias R$ 3.175.416,40R$ 0,00

     (-) Dedução de Receitas R$ (97.072,76)R$ 0,00

       (-) (-) Cancelamento e Devoluções R$ (70.352,47)R$ 0,00

       (-) (-) ICMS R$ (9.982,25)R$ 0,00

       (-) (-) PIS R$ (2.980,75)R$ 0,00

       (-) (-) COFINS R$ (13.757,29)R$ 0,00

    RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 3.078.343,64R$ 0,00

    (-) Custos da Revenda de Mercadorias R$ (1.399.202,63)R$ 0,00

       (-) Custo Mercadorias para Revenda R$ (1.399.202,63)R$ 0,00

    (-) Custos dos Serviços Prestados R$ (16.847,29)R$ 0,00

       (-) Salários e Ordenados R$ (9.470,00)R$ 0,00

       (-) Contribuição para Previdência Social R$ (2.838,81)R$ 0,00

       (-) Contribuição para o FGTS R$ (816,92)R$ 0,00

       (-) Vale Transporte R$ (749,60)R$ 0,00

       (-) 13º Salário R$ (741,66)R$ 0,00

       (-) Alimentação R$ (2.230,30)R$ 0,00

   RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 1.662.293,72R$ 0,00

   (-) Despesas Operacionais R$ (331.969,00)R$ 0,00

       (-) Serviços Prestados P/Jurídica R$ (226.955,15)R$ 0,00

       (-) Serviços Prestados P/Física R$ (31.139,69)R$ 0,00

       (-) Telefones / Internet R$ (1.461,99)R$ 0,00

       (-) Água R$ (264,93)R$ 0,00

       (-) Aluguéis R$ (22.500,00)R$ 0,00

       (-) Material de Uso e Consumo R$ (22.855,80)R$ 0,00

       (-) Informática R$ (2.351,84)R$ 0,00

       (-) Seguros R$ (150,00)R$ 0,00

       (-) Veículos R$ (425,42)R$ 0,00

       (-) Impressos e Materiais de Escritório R$ (798,55)R$ 0,00

       (-) Despesas Diversas R$ (567,00)R$ 0,00

       (-) Despesas Médicas R$ (120,00)R$ 0,00

       (-) Fretes R$ (22.378,63)R$ 0,00

   (-) Despesas Tributárias R$ (134.414,80)R$ 0,00

       (-) Impostos e Taxas Diversas R$ (13.868,19)R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
76.81.E0.11.74.4F.10.1F.0A.51.BA.51.13.48.1B.89.87.C1.44.EF-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

GREEN MED DISTRIB.IMPORT.MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 47.454.600/0001-93

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

       (-) ICMS Substituição Tributária R$ (106.166,83)R$ 0,00

       (-) ICMS Diferencial de Aliquota R$ (274,53)R$ 0,00

       (-) FECP Substituição Tributária R$ (14.105,25)R$ 0,00

  RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E 
DESPESAS FINANCEIRAS

R$ 1.195.909,92R$ 0,00

  (-) Despesas Financeiras R$ (8.563,45)R$ 0,00

       (-) Juros Pagos R$ (27,82)R$ 0,00

       (-) Descontos Concedidos R$ (2.006,41)R$ 0,00

       (-) Despesas Bancárias R$ (6.457,12)R$ 0,00

       (-) IOF R$ (72,10)R$ 0,00

  Receitas Financeiras R$ 8.769,65R$ 0,00

       Rendimento de Aplicações Financeiras R$ 369,62R$ 0,00

       Juros R$ 2.140,03R$ 0,00

       Bonificação/Brindes e Amostras R$ 6.260,00R$ 0,00

 RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 1.196.116,12R$ 0,00

 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO R$ (19.273,24)R$ 0,00

 (-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (23.376,35)R$ 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO R$ 1.153.466,53R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 2Página 2 de
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2024 
  
1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA é uma sociedade empresária limitada, com 
sede e foro na cidade de Nova Iguaçu/RJ, CNPJ 47.454.600/0001-93 tendo como objeto 
social  Comércio atacadista e distribuição, armazenamento, expedição, de medicamentos, 
drogas e insumos farmacêuticos, instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios, de próteses e artigos de ortopedia, de produtos odontológicos 
(correlatos), comercio atacadista e distribuição de cosméticos, produtos de perfumaria, 
higiene pessoal, comercio atacadista e distribuição de saneantes domissanitários com 
importação e exportação, vestimenta de segurança, equipamento de proteção individual, 
com início de atividades em  08/08/2022.  
  
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2024 foram elaboradas 
em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas 
emanadas da legislação societária brasileira. 
  
3) REGIME DE CONTABILIZAÇÃO 
O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as 
receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que 
ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de 
recebimento ou pagamento. 
 
4) POLÍTICA CONTÁBIL E CARACTERISTICAS QUALITATIVAS 
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levaram em 
conta as características qualitativas conforme determina a NBC TG 1000 do CFC – 
Conselho Federal de Contabilidade: Compreensibilidade, Relevância (materialidade), 
Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência e Comparabilidade. 
Eventuais situações para as quais a NBC TG 1000 não contemplava uma política contábil, 
foram adotadas as políticas previstas na NBC TG 1000 (R1) do CFC – Conselho Federal 
de Contabilidade ou as normas completas de contabilidade aprovadas pelo mesmo órgão 
normativo. 
 
5) CONTABILIDADE TERCEIRIZADA 
Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a 
qual se encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando assim, 
regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e 
profissional e ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração 
da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os seus 
termos e assim, as presentes demonstrações refletem e espelham a realidade da empresa 
em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido 
para contabilização pela administração da empresa, respondendo esta, pela veracidade, 
integralidade e procedência. A administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui 
aplicável, especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que informa o contribuinte das 
suas responsabilidades quanto as documentações e procedimentos. A responsabilidade 
profissional do contabilista, que referenda estas demonstrações contábeis, está limitada 



aos fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este 
profissional. 
 
6) MOEDA FUNCIONAL E APRESENTAÇÃO 
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da 
empresa, conforme previsto no item 30.2 da NBC TG 1000 do CFC – Conselho Federal 
de Contabilidade. Assim ativos, passivos e resultados apresentados nas demonstrações 
contábeis, mesmo quando contratados em moeda estrangeira, foram ajustados às 
diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas 
de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de 
conversão foram transferidos para o resultado do período atendendo ao regime de 
competência. 
 
7) DECLARAÇAO DE CONFORMIDADE COM A NBC TG 1000 
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações 
contábeis estão em conformidade com a NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e 
Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade. A administração da 
empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa não possui 
prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação 
do previsto na Contabilidade para Pequenas Empresas. 
 
8) DETERMINAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2024 e está em obediência ao regime de 
competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em 
conformidade com a legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais 
legislações aplicáveis, especialmente a NBC TG 1000. 
 
9) APURAÇÃO DOS TRIBUTOS 
Os Tributos foram apurados pelo método de Caixa, conforme no Regulamento de imposto 
de Renda de Pessoas jurídicas.  
 
10) ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS  
Ativos e passivos somente foram reconhecidos quando a entidade se tornou parte de 
disposições legais ou contratuais. A mensuração inicial dos ativos e passivos financeiros 
se deu pelo método do custo amortizado, ou seja: pelo valor original da transação e gastos 
diretamente relacionados. Para as aplicações ou captações de recursos financeiros a 
valores prefixados ou não, os ativos e passivos financeiros foram inicialmente registrados 
pelos valores efetivamente aplicados ou captados.  
 
11) CLIENTES 
A carteira de clientes corresponde as vendas das mercadorias nas operações a prazo, com 
a seguinte composição, devidamente caracterizada como registro no grupo de Ativo  
Realizável a curto Prazo, com prazo abaixo de 180 dias 
 

 
 
 
 

CARTEIRA DE 
CLIENTES

ATÉ 30 
DIAS

DE 30 A 
60 DIAS

ACIMA DE 
60 DIAS

2024 0,00 0,00 1.341.857,02



12) ESTOQUES 
Os estoques foram avaliados pelo menor valor entre o custo de aquisição e o preço de 
venda estimado diminuído das despesas de venda. O custo de aquisição dos estoques é 
formado pelo preço de compra, valores incorridos para transformação, tributos não 
recuperáveis, transporte relacionado a aquisição, manuseio e outros valores diretamente 
relacionados à aquisição. Eventuais estoques adquiridos com prazo de pagamento além 
das práticas usuais de mercado, os valores relativos aos juros foram considerados como 
despesas no resultado pelo regime de competência 18 e pela aplicação do método da taxa 
efetiva de juros. O método de avaliação dos estoques foi o do custo médio ponderado 
 
13) REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
A empresa visando a aquisição de um veículo para entregas. 
 
14) IMOBILIZADO E DEPRECIAÇÃO 
Os bens e direitos do imobilizado foram contabilizados no reconhecimento inicial pelo 
custo de aquisição. Os bens considerados como propriedade para investimento foram 
contabilizados no grupo imobilizado de maneira segregada dos demais itens e foram 
reconhecidos pelo custo de aquisição. Não foram realizadas Depreciações dos Bens. 
 
15) FORNECEDORES 
Os fornecedores são responsáveis pela entrega dos estoques de Produtos para revenda, 
devidamente caracterizada como registro no grupo de contas de Passivo Exigível a curto 
prazo (abaixo de 180 dias) e Passivo Exigível a Longo prazo (acima de 180 dias) as quais 
são negociadas nas seguintes condições e prazos: 
 

FORNECEDORES ATÉ 30 
DIAS 

DE 30 A 60 
DIAS 

ACIMA DE 
120 DIAS 

 0,00 1.868.761,11 1.759.643,19 
 
 
 
16) CAPITAL SOCIAL 
Capital Social Totalmente integralizado e Registrado de acordo com as Normas Contábeis  
 

 
 
17) RESULTADOS ACUMULADOS 
Resultado Acumulados com a seguinte composição  
 

DESCRIÇÃO CONTA CONTÁBIL Valores 

Lucros Apurados no Exercício 2024 1.153.466,53 
Prejuízos Períodos Anteriores -13.178,09 
Saldo Lucros Acumulados 1.140.288,44 

 
 

CAPITAL SOCIAL 
INTEGRALIZADO

480.000,00



18) RESERVAS PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 
 

RESERVAS 

2.345.000,00 
  
19) RESULTADO APURADO NO EXERCICIO 
 

 
 
20) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial 
ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 
 
 
Nova Iguaçu, 31 de Dezembro de 2024 
  
 
 ________________________ 
Alessandro de Avelar Scalise 
CPF 083.183.707-16 
Sócio Administrador 
 
 
_______________________ 
Carlos Henrique G. Santos 
CPF 011.128.967-08 
CRC 097919-O/8 

RESULTADO 
APURADO NO 

EXERCICIO

1.153.466,53

CARLOS HENRIQUE 
GARCEZ DOS 
SANTOS:01112896708

Assinado de forma digital por 
CARLOS HENRIQUE GARCEZ DOS 
SANTOS:01112896708 
Dados: 2025.05.05 14:05:39 -03'00'



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

47.454.600/0001-93

01/01/2024 a 31/12/2024

GREEN MED DISTRIB.IMPORT.MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
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RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
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Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

GREEN MED DISTRIB.IMPORT.MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 47.454.600/0001-93

Número de Ordem do Livro: 2

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial GREEN MED DISTRIB.IMPORT.MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

NIRE 33212154033

CNPJ 47.454.600/0001-93

Número de Ordem 2

Natureza do Livro DIÁRIO

Município Nova Iguaçu

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

08/08/2022

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

11186

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial GREEN MED DISTRIB.IMPORT.MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 2

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

11186

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
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As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

24/11/2025 12:02:03Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.
CNPJ: 47.454.600/0001-93

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Constam Registros
Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado (08/01/2026) - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SUMIDOURO - RJ

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 083.183.707-16
Nome: ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

31.504.080/0001-46
ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

- 100,00%

47.454.600/0001-93

GREEN MED
DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA

- 100,00%

Emitido em: 24/11/2025 12:01 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.454.600/0001-93
Razão Social: GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Categoria Sanção: Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado
Órgão Sancionador: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO - RJ
Abrangência: No órgão sancionador
Número do Processo/Contrato: 3284/2024
Data Inicial: 08/10/2025 Data Final: 08/01/2026
Fundamentos Legais: Lei 14133/2021  - art. 156,III

Sanção Ceis/Cnep 1:

Emitido em: 24/11/2025 12:01 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.454.600/0001-93
Razão Social: GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/04/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta (Ceis)
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 07/04/2026 Automática
FGTS 26/11/2025 Automática
Trabalhista Validade: 18/04/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/01/2026
Receita Municipal Validade: 29/12/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/11/2025 12:01 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.454.600/0001-93
Razão Social: GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E

PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 083.183.707-16 Participação Societária: 100,00%
Nome: ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE
Número do Documento: 04304721100 Órgão Expedidor: DETRAN
Data de Expedição: 28/02/2008 Data de Nascimento: 08/12/1978
Filiação Materna: DAGMAR DE AVELAR SCALISE
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 04995584406 Órgão Expedidor: DETRAN
Data de Expedição: 03/09/2019

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
KELE SOUZA PINHEIRO SCALISENome:

076.768.027-84Estrangeiro:

CEP: 22.790-676
Endereço: RUA MARCOS PAULO, 14 - RECREIO BANDEIRANTE
Município / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 26556341
E-mail: licitacao@grenmedcomercial.com.br

Emitido em: 24/11/2025 12:01 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11



2025

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

GREEN  MED

GREEN MED DISTR E IMP DE MED E PRODS PARA A SAUDE

RUA MARANHAO, 1334 LOTE 6 47.454.600/0001-93

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

JARDIM IGUACU NOVA IGUACU-RJ
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-rj.org.br

Consulte via leitor de QRCode

19
60

18
4

CADASTRO NO CRF SOB O

26599
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

D1C81C934E1DCB3CE82801BB63021B41
VALIDADE

30/04/2026

DIST E IMPORT DE MEDICAM E PRODS P/SAUDE
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00************** 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 31731 CARLA SOUZA PINHEIRO DIRETOR TÉCNICO CONTRATADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00************** 14:00 às 18:00 14:00 às 18:00

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ

CAMILO ANTONIO ALVES DE CARVALHO
PRESIDENTE

Rio de Janeiro, 25 de Março de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  15/09/2025  , em referência ao pedido  245239/2025  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.

CNPJ:

47.454.600/0001-93

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

12.57060.0

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: U1CX.5210.9R81.1400

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 15/09/2025  às  09:56:08.5

Esta certidão tem validade até  14/03/2026  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 15/09/2025  às  11:45:05.8



PREFEITURA DE NOVA FRIBURGO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90126/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

ANEXO - IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
A EMPRESA GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., Com sede e domicilio na Rua Maranhão, Nº 1334, 
Lote 6, Jardim Iguaçu, Nova Iguaçu, RJ, CEP: 26.282-180, por intermédio de seu 
Representante Legal o Sr. Alessandro de Avelar Scalise, portador da Carteira de Identidade 
nº 110289907IFPRJ e do CPF nº 083.183.707-16. 

 1) Declaro ter ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei. 

2) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

3) Declaro, para os devidos fins, atender aos requisitos de habilitação previstos em lei e no 
Instrumento convocatório. 
4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexiste impedimento à minha 
habilitação ecomunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade 
contratante. 
5) Declaro, par aos devidos fins, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
6) Declaro, para os devidos fins, ter ciência em relação a todas as informações e condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.                                                                                                     
 
7) Declaro, para os devidos fins, cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 
e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos. 
8) Declaro, para os devidos fins, que observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto 
no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento 
desumano ou degradante. 
9) Declaro, para os devidos fins, que cumpro a reserva de cargos prevista em lei para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando 
cabíveis. 
 



 
 
10) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
11) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr. Alessandro de Avelar Scalise, portador da Carteira de Identidade nº 
110289907IFPRJ e do CPF nº 083.183.707-16.sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

12) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata 
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: : LICITACAO@GREENMEDCOMERCIAL.COM.BR  Endereço: Rua Maranhão, Nº 1334, 
Lote 6, Jardim Iguaçu, Nova Iguaçu, RJ, CEP: 26.282-180 
13) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
14) Nomeamos e constituímos o senhor(a Sr. Alessandro de Avelar Scalise, portador da 
Carteira de Identidade nº 110289907IFPRJ e do CPF nº 083.183.707-16 de Preços/contrato, 
referente ao Pregão Eletrônico n.º 90.126/2025, e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 
Registro de Preços/Contrato. 

15) Declaramos para os devidos fins que:  
 
a. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens; 
b. Os valores pospostos estão abaixo do dos limites do Preço de Fábrica (PF) ou, em caso de 
aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços CAP, do Preço Máximo de Venda ao 
Governo (PMVG), definidos pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
CMED/ANVISA; 
 
c. Os valores propostos observaram a desoneração de ICMS, quando estabelecida em 
convênios firmados no Conselho Nacional de Política Fazendária CONFAZ, quando aplicável. 
 

 

 

 



 

 

Nova Iguaçu, 03 de Novembro de 2025. 

___________________________________ 

Alessandro de Avelar Scalise 

Representante Legal 
RG Nº 110289907IFPRJ 
CPF Nº 083.183.707-16 
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DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0035532246
--------------------------------------
FARMACIA DO TRABALHADOR CENTRAL BOM JARDIM LTDA / 52.370.532/0001-14
25351.907508/2024-67 / 5062397
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0035575247
--------------------------------------
vitta dea drogaria ltda / 52.693.700/0001-02
25351.910656/2024-69 / 5062227
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0040810241
--------------------------------------
l f de rezende junior - drogaria / 52.565.288/0001-45
25351.907658/2024-71 / 5062474
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0035734248
--------------------------------------
FARMACIA E DROGARIA CAFELANDIA LTDA / 36.261.033/0002-13
25351.906405/2024-80 / 5061971
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0033604240
--------------------------------------
ADRIANO DE OLIVEIRA SILVA - ME / 46.134.459/0005-02
25351.913163/2024-81 / 5062289
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0045464243
--------------------------------------
J F A COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 05.869.829/0004-91
25351.904510/2024-84 / 5061881
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0030434246
--------------------------------------
EMANUEL PINTO FERNANDES ME / 33.435.213/0002-86
25351.909974/2024-87 / 5062028
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0040101240
--------------------------------------
TOSETTI LTDA / 30.096.901/0002-70
25351.910130/2024-89 / 5062093
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0040265242
--------------------------------------
BONA FARMA LTDA / 84.932.979/0021-70
25351.907342/2024-89 / 5062349
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0035400242
--------------------------------------
TTP COMERCIO DE MEDICAMENTOS E VARIEDADES LTDA / 36.359.823/0006-60
25351.907261/2024-89 / 5062261
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0035312246
--------------------------------------
CARVALHO FARMA LTDA / 53.267.378/0001-12
25351.910058/2024-90 / 5062059
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0040190242
--------------------------------------
MODENA & SILVA LTDA / 20.739.844/0067-92
25351.907661/2024-94 / 5062488
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0035738243

--------------------------------------
FARMAGAUDIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA / 48.251.597/0001-73
25351.910121/2024-98 / 5062080
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0040255247
--------------------------------------
ROSA OLIVEIRA DROGARIA LTDA / 52.736.583/0001-17
25351.907125/2024-99 / 5062213
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTENDO SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE
ES P EC I A L
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0035161248

RESOLUÇÃO-RE Nº 170, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

A COORDENADORA SUBSTITUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
EMPRESAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TACIANE PIMENTEL DA SILVA

ANEXO

Expresso Fiel LTDA - EPP / 13.762.882/0001-74
25351.453049/2016-03 / 2089991
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 1481480235
25351.453047/2016-04 / 1160021
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - ENDEREÇO
MATRIZ / 1481477234
--------------------------------------
LANDEMBERGER PHARMA LTDA / 43.946.032/0001-97
25351.787416/2021-10 / 7862910
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0046815244
--------------------------------------
RICARDO COMERCIO DE PERFUMARIA E MEDICAMENTOS LTDA / 07.972.940/0001-91
25351.653273/2014-14 / 7320431
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0046605240
--------------------------------------
SAL EXPRESS SOLUCOES LOGISTICA E TRANSPORTE SA / 86.392.529/0020-86
25351.573213/2021-30 / 8225136
TRANSPORTAR: CORRELATOS
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 1474631231
--------------------------------------
VELOX TRANSPORTES PRODUTOS E SERVICOS LTDA / 14.990.752/0001-51
25351.606932/2014-49 / 2076971
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - AMPLIAÇÃO
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 1480409235
--------------------------------------
SIMAO E NEVES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 03.766.689/0001-58
25351.131738/2015-53 / 7374404
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0046366245
--------------------------------------
AYLAG QUIMICA INDUSTRIAL LTDA / 04.484.235/0001-57
25351.741240/2015-55 / 3067458
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
732 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - RAZÃO SOCIAL / 0048240249
--------------------------------------
NIPRO MEDICAL CORPORATION PRODUTOS MÉDICOS LTDA / 13.333.090/0001-84
25351.371091/2016-61 / 1158856
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
70792 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 1480717231
--------------------------------------
NEWCARE COMERCIO E SERVICOS LTDA / 41.926.487/0001-15
25351.695233/2021-61 / 8227427
COMÉRCIO VAREJISTA: CORRELATOS
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 0045508241
--------------------------------------
HANDAN COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA / 52.165.392/0001-42
25351.821447/2023-61 / 8283147
DISTRIBUIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 1387024230
--------------------------------------
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DIAS & GUIMARAES DROGARIA FARMARE LTDA / 07.305.663/0001-63
25351.450761/2014-63 / 7251408
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0047520248
--------------------------------------
GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA / 47.454.600/0001-93
25351.376943/2022-75 / 1280940
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - ENDEREÇO
MATRIZ / 1410890236
--------------------------------------
TECNO MEDICAL COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA / 22.516.109/0001-19
25351.369126/2021-80 / 8222308
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 1480798231
--------------------------------------
GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA / 47.454.600/0001-93
25351.377800/2022-81 / 4050022
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 1410894231
--------------------------------------
DROGASHOP ELI FORTE RIBEIRO LTDA / 49.667.361/0001-85
25351.398258/2023-81 / 7042663
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0047142243
--------------------------------------
AYLAG QUIMICA INDUSTRIAL LTDA / 04.484.235/0001-57
25351.484157/2017-83 / 2095995
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
EMBALAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
FRACIONAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
724 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - RAZÃO
SOCIAL / 0047008245
--------------------------------------
NIPRO MEDICAL CORPORATION PRODUTOS MÉDICOS LTDA / 13.333.090/0001-84
25351.371139/2016-88 / 3070885
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EXPORTAR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 1480719234
--------------------------------------
PC INDUSTRIA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME / 01.493.213/0001-65
25351.671067/2014-92 / 2077473
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE
EMBALAR: COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE
FRACIONAR: COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS / PRODUTOS DE HIGIENE
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 1481476238

RESOLUÇÃO-RE Nº 171, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

A COORDENADORA SUBSTITUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
EMPRESAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para as
Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TACIANE PIMENTEL DA SILVA

ANEXO

FARMA CAMPOS SABAUNA LTDA / 53.136.384/0001-30
25351.904605/2024-06 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0030536243
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A declaração do Anexo I da RDC nº 275/2019 apresentada não contém a razão social e
o CNPJ da empresa, contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
j filho comercio de medicamentos ltda / 50.718.638/0001-30
25351.913040/2024-40 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0045331243
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC nº 275/2019, contrariando
o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
gabriela sales bernardinelli ltda / 52.589.775/0001-48
25351.909989/2024-45 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0040119246
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A declaração do Anexo I da RDC nº 275/2019 apresentada não contém a razão social e
o CNPJ da empresa, contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
FARMACIA POPULAR DO GROTÃO / 52.639.795/0001-86
25351.910064/2024-47 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0040196241
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

A declaração do Anexo I da RDC nº 275/2019 apresentada não contém a razão social e
o CNPJ da empresa, contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.
--------------------------------------
SILVIA RAISSA C C CRUZ / 24.732.862/0001-77
25351.913006/2024-75 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0045294241
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A declaração do Anexo I da RDC nº 275/2019 apresentada não contém a razão social e
o CNPJ da empresa, contrariando o art. 11 da RDC nº 275/2019.

RESOLUÇÃO-RE Nº 172, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

A COORDENADORA SUBSTITUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
EMPRESAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TACIANE PIMENTEL DA SILVA

ANEXO

SAL EXPRESS SOLUCOES LOGISTICA E TRANSPORTE SA / 86.392.529/0020-86
25351.573078/2021-22 / 1257051
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO / 1476094233
--------------------------------------
Expresso Fiel LTDA - EPP / 13.762.882/0001-74
25351.379993/2020-42 / 1245847
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO / 1481479237
--------------------------------------
GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA / 47.454.600/0001-93
25351.377295/2022-74 / 1281027
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO / 1410892239

Ministério do Trabalho e Emprego

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DE 16 DE JANEIRO DE 2024

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS - SUBSTITUTO da Secretaria de
Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista no art. 13, II, inciso "c" e
"d", Anexo IX, da Portaria nº 1153, com amparo no art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu
o processo de interdição nos seguintes termos:

Conheço e nego provimento ao recurso com fundamento constante no parecer
SEI nº 1271549.

Mantenho a interdição, com a paralisação total do setor de serviços de
instalação e manutenção de sistemas de telecomunicação identificada no Termo de
Interdição nº 4.082.733-0.

. Nº Processo Termo de
Interdição

Empresa UF

. 01 10264.103918/2023-67 4.082.733-0 PONTOCOM SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA RS

NEWTON DE PAULA LANNA JÚNIOR

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DE TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTRO SINDICAL

DESPACHOS DE 15 DE JANEIRO DE 2024-CGRS

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso das
suas atribuições legais, e com fundamento na Análise Técnica nº 638 (Sei 1035298),
resolve: DEFERIR o requerimento nº 19980.227926/2023-87 de interesse do STR -
Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de Mari/PB,
CNPJ 08.907.552/0001-90, nos autos do processo Processo 19964.100940/2022-51 e,
em ato contínuo, RETIFICAR o despacho publicado no DOU, de 21/03/2022, Nº: 54
Seção: 1, Página: 228, referente a Análise Técnica nº 638 por erro material, para onde
se lê: "...para representar a Categoria Profissional dos Trabalhadores rurais agricultores
e agricultoras familiares os(as) que, proprietário ou não, exerçam suas atividades no
meio rural, individualmente ou em regime de economia familiar, ativos e aposentados
no Município de Mari - PR, ..." leia-se: "para representar a Categoria Profissional dos
Trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares os(as) que, proprietário ou
não, exerçam suas atividades no meio rural, individualmente ou em regime de
economia familiar, ativos e aposentados no Município de Mari - PB, ..."

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso das
suas atribuições legais, com fundamento na Análise Técnica nº 574 (SEI 0845948),
resolve: DEFERIR o Requerimento Administrativo nº 19980.220280/2023-15 e, em ato
contínuo, CANCELAR o registro sindical do SICOVAFARMA - Sindicato do Com. Varejista
de Produtos Farmacêuticos, CNPJ 81.839.821/0001-18, Processo nº 24430.004741/90-
42, em razão da inscrição no CNPJ com situação baixada, nos termos do inciso II do
art. 38 da Portaria MTE nº 3.472, de 2023.

ANDRÉ LUIS GRANDIZOLI

DESPACHOS DE 16 DE JANEIRO DE 2024-CGRS

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso das
suas atribuições legais, considerando a regularidade processual e com fundamento na
Análise Técnica 944 (Sei 1234850), resolve: DEFERIR o pedido de alteração estatutária
da entidade de grau superior, Processo nº 19964.123104/2022-45, de interesse da
Federação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Borracha,
Pneumáticos e Látex - FENABOR, CNPJ nº 62.657.986/0001-24, com abrangência
Nacional, para a seguinte representação: Coordenação das entidades a ela filiadas que

RESOLUÇÃO-RE Nº 172, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

A COORDENADORA SUBSTITUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DEA COORDENADORA SUBSTITUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
EMPRESAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que

A COORDENADORA SUBSTITUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DEA COORDENADORA SUBSTITUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
EMPRESAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno aprovado pelalhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, §1° do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e deArt. 1º Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a PortariaInsumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições en°. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.restrições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TACIANE PIMENTEL DA SILVA

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARAGREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA / 47.454.600/0001-93SAÚDE LTDA / 47.454.600/0001-93
25351.377800/2022-81 / 405002225351.377800/2022-81 / 4050022
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENEARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENEDISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENEEXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENEIMPORTAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 1410894231

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARAGREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA / 47.454.600/0001-93SAÚDE LTDA / 47.454.600/0001-93
25351.376943/2022-75 / 128094025351.376943/2022-75 / 1280940
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTOARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTODISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTOEXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - ENDEREÇO70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - ENDEREÇ
MATRIZ / 1410890236MATRIZ / 1410890236
--------------------------------------
TECNO MEDICAL COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA / 22.516.109/0001-19

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARAGREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA / 47.454.600/0001-93SAÚDE LTDA / 47.454.600/0001-93
25351.377295/2022-74 / 128102725351.377295/2022-74 / 1281027
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTOARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTODISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTOEXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
70804 - AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO / 1410892239
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA.
CNPJ: 47.454.600/0001-93 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:32:47 do dia 02/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/11/2025.
Código de controle da certidão: ACD7.6505.E3FE.98AC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 47.454.600/0001-93
Razão

Social: GREEN MED DISTR E IMP DE MED

Endereço: R MARANHAO 1334 LOTE 6 / JARDIM IGUACU / NOVA IGUACU / RJ /
26282-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/10/2025 a 26/11/2025

Certificação Número: 2025102822525866898830

Informação obtida em 03/11/2025 15:55:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

10-2025/3144801
b111e18a0fca9cdef3992a649e3db963

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 29/10/2025 ÀS 09:09:31

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deverá ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

47.454.600 Ativo

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E

27/01/2026





PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
EMISSÃO ELETRÔNICA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Data: 29/09/2025

Hora: 17:29

Número da Certidão

2025/021651 526.471.528.445

C.N.P.J./C.P.F.

47.454.600/0001-93

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

GREEN MED DIST. E IMP. DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE

Nº de Controle da Autenticidade

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento)

RUA        MARANHAO,  Nº 1334 , LOTE:6

Bairro

JARDIM IGUACU

CEP

26282180

Cidade

NOVA IGUAÇU

UF

RJ

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

Certificamos que o requerente acima identificado encontra-se quite com as suas obrigações tributárias no município de Nova Iguaçu.
Esta certidão refere-se a todos os tributos municipais (IPTU, ITBI, ISS, TAXAS IMOBILIÁRIAS, TAXAS INCIDENTES SOBRE A ATIVIDADE
ECONÔMICA E CONTRIBUIÇÕES).
Não consta débito inscrito no Livro da Dívida Ativa para o(s) cadastro(s) analisado(s).
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima identificado que
porventura vierem a ser apuradas posteriormente (Art. 798 da Lei Complementar 3411/02, com nova redação da Lei Complementar 014/05).

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS:

78187-8

    VALIDADE: 90 (noventa) dias, a partir da data de emissão.

PARECER DA CERTIDÃO

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade através do
 site http://receita.novaiguacu.rj.gov.br:8080/pc

Emitida Gratuitamente em: 29/09/2025 17:27:56

OBSERVAÇÕES

NOVA IGUAÇU, 29 de Setembro de 2025
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